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ASSUNTO: Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 
dentro das disponibilidades financeiras de caixa e com a maior brevidade 
possível, disponibilize aos nossos munícipes a(s) seguinte(s) providência(s): 
 
Providenciar a transferência do bolsão de entulhos situado na estrada rural 
(caminho para o Pesk-Pag Pôr-do-Sol), inclusive, sinalizando que é proibido 
jogar lixo no local.  
 
JUSTIFICATIVA: É intenso e constante os reclamos de nossos munícipes que 
alegam que o serviço nos moldes em que atualmente é prestado no local 
não corresponde as reais necessidades, pois, vários munícipes estão jogando 
lixo no local e, tal fato vem comprometendo o bem-estar da sociedade, 
pois, passa a ser palco de proliferação de insetos e animais peçonhentos. Na 
certeza de que o interesse tanto deste Legislativo quanto do nobre alcaide 
será sempre o de preservar a integridade física e zelar pela saúde de nosso 
povo é que rogamos pelo atendimento a mais esta justa e necessária 
reivindicação. 
 
 
OFICIAR: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Paço Municipal “Severino 

Batista Pereira”. 
 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara a matéria ora 
proposta, pugnando-se pelo deferimento da presente indicação, tudo em 
conformidade com as normas regimentais vigentes. 
 
 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 20 de Maio de 2013. 
 
 
 

 
MARCELO FERRARI 

Vereador 


